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em oi Estado de São Paulo

EMENDAMODIFICATIVA Nº 04 12022

PROJETO DE LEI 69/2022.

Os Vereadores que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos do

artigo 155 do Regimento Interno, propõem a seguinte emenda modificativa ao PROJETO DE

LEI Nº 69/2022.

Art. 1º Fica modificado o Artigo 1º do Projeto de Lei 69/2022, passando a ter a

seguinte redação:

de: Art.1º Ficam as Administrações Direta e Indireta do Município de São Pedro,

autorizadas a proced:erem ao desconto do valor correspondente ao contrato de prestação de

serviço de assistência a saúde em folha de pagamento do servidor que aderir ao plano de

saúde individual ou familiar junto a operadores privados de plano de saúde.

para: Art.1º Ficam as Administrações Direta e Indireta do Município de São Pedro,

junto aos Membros do Legislativo, autorizadas a procederem ao desconto do valor
correspondente ao contrato de prestação de serviço de assistência a saúde em folha de

pagamento do servidor que aderir ao plano de saúde individual ou familiar junto a operadores

privados de plano de saúde.

JUSTIFICATIVA:

Os vereadores, com assento nesta Casa Legislativa, vêm apresentar para deliberação

arantir aos Membros do Poder Legislativo,

ritérios e benefícios assim ofertados aos funcionários do Poder Executivo.

) São Pedro, 15 de setembro de 2022.

Ie f/    
Carlos Eduafdo Oliveira Adilson de Jesus José Roberto de Moura
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